
RPPS limitado
(base de contribuição e 

benefícios com limitação
ao teto do RGPS) 

RPPS integral
(base de contribuição e 

benefícios sem limitação 
ao teto do RGPS)

Migração
(até 30/11/2022)

Opção individual



O que é migrar de regime?

Mudar do RPPS integral 

(a base de contribuição e 

benefícios não consideram 

o limite do teto do RGPS)

Opção de Adesão 

à Funpresp-Jud

(participante 

patrocinado)

Para o RPPS limitado

(a base de contribuição 

e benefícios consideram

o limite do teto do RGPS)

Opção até 30/11/2022
(é irrevogável e irretratável)

Inscrição facultativa

§ 15 do art. 40 da CF/1988 e Lei 12.618/2012.



Prazo para migração (janelas)

1ª - Lei 12.618/2012
(24 meses)

2ª - Lei 13.328/2016
(24 meses)

3ª - Lei 13.809/2019
(6 meses e 5 dias)

4ª - MP 1.119/2022
(6 meses e 9 dias)

Executivo: 4/2/2013

Legislativo: 7/5/2013

Judiciário/MP: 14/10/2013

29/7/2016 a

28/7/2018

26/9/2018 a 

29/3/2019

26/5 a

30/11/2022

10/2018 a 25/5/2022

Cargos Adesões

Membros 666 (53,3%)

Analistas 1.662 (57,2%)

Técnicos 1.788 (58,0%)

Total 4.116 (56,9%)

10/2013 a 9/2018

Cargos Adesões

Membros 560 (44,8%)

Analistas 1.196 (41,2%)

Técnicos 1.248 (40,5%)

Total 3.004 (41,5%)



O que é o Benefício Especial? 

Remuneração de 

contribuição para o 

RPPS integral

17.087,22

R$ 2.377,40 

(13,91%)

RPPS limitado 

7.087,22

R$ 828,39 (11,69%)

R$ 10.000,00

Descontos indevidos

R$ 1.549,01

Contribuição devida

R$ 7.087,22

R$ 828,39 (11,69%)

• Complementação de 

benefícios

• Ressarcimento de 

contribuições



Como funciona o desconto e repasse do RPPS? 

Contracheque

Remuneração

de contribuição

R$ 17.087,22

Desconto RPPS

R$ 2.377,40 

(13,91%)

União 
(empregador)

Desconta Recolhe

RPPS da União

Servidor

R$ 2.377,40 

União 

(empregador)

R$ 4.744,80



A partir de 12/11/2019
Reforma da previdência 
(definição das alíquotas 

e regras de 
aposentadoria e pensão)

Manutenção da regra de cálculo do BE

MP 1.119, de 25/5/2022

Manutenção da regra 

anterior de cálculo do 

benefício especial

A partir de 1º/12/2022

Nova regra do 

Benefício Especial 

(100% | 520)

Até 29/3/2019
Não estavam definidas a 

natureza jurídica do 
benefício especial e nem 
a reforma da previdência

A partir de 27/5/2019
Definição da natureza 

jurídica do BE (Parecer 
AGU, aprovado pelo PR)

Desde 2/2012
Benefício Especial 
(80% | 390 e 455)



Perda com regra futura (caso real) 

80% maiores valores 275 14.803,33

Teto do RGPS -7.087,22

Valor base para o cálculo do BE 7.716,11

Fc = Fator de conversão (455) 0,7560

Valor do BE 5.833,72

100% dos valores 344 13.207,57

Teto do RGPS -7.087,22

Valor base para o cálculo do BE 6.120,35

Fc = Fator de conversão (520) 0,6615

Valor do BE (perda de 30,6%) 4.084,84

100% dos valores 344 13.207,57

Teto do RGPS -7.087,22

Valor base para o cálculo do BE 6.120,35

Fc = Fator de conversão (520) 0,6615

Valor do BE (perda de 40,5%) 4.084,84

80% maiores valores 275 14.803,33

Teto do RGPS -7.087,22

Valor base para o cálculo do BE 7.716,11

Fc = Fator de conversão (390) 0,8821

Valor do BE 6.806,00

Simulação para Mulher (Técnica com 26 anos TC)

Simulação para Homem (Técnico com 26 anos TC)



Benefício Especial (BE)

• é opção que importa ato jurídico perfeito;

• será calculado de acordo com as regras vigentes no momento do

exercício da opção, com base nas contribuições recolhidas ao RPPS da

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios;

• será pago pelo órgão competente da União, por ocasião da concessão

de aposentadoria, inclusive por invalidez, ou pensão por morte pelo RPPS

da União, enquanto perdurar o benefício pago por esse regime, inclusive

junto com a gratificação natalina;

• será atualizado pelo mesmo índice aplicável ao benefício de

aposentadoria ou pensão mantido pelo RGPS (atualmente é o INPC);

• não está sujeito à incidência de contribuição previdenciária (RPPS), mas

está sujeito à incidência de Imposto sobre a Renda Pessoa Física (IRPF).



Página sobre o migração

https://www.funprespjud.com.br/migra/



Apuração (TC, data de aposentadoria e do % da média)

Data de nascimento (dd/mm/aaaa)

Data entrada Data saída *Dedução (dias) Anos Meses Dias Total (dias)

22/06/1986 29/06/1992 6 0 10 2.200 Sexo 

11/12/1995 30/09/2022 26 10 1 9.791

0 0 0 0 Soma de todos os tempos de Anos meses dias Total (dias)

0 0 0 0 contribuição 32 10 11 11.991

0 0 0 0

0 0 0 0 Data mais remota de ingresso no

0 0 0 0 serviço público (sem interrupção)

0 0 0 0

0 0 0 0

0 0 0 0 Regra da EC 103/2019 (mínimo) Idade Provento %

0 0 0 0

0 0 0 0  PONTOS (art. 4º: 20 no SP e 5 no cargo) 62 Média 100%

0 0 0 0

0 0 0 0 PEDÁGIO (art. 20: 20 no SP e 5 no cargo) 60 Integralidade 100%

0 0 0 0

0 32 10 11 11.991    NOVA    (art. 10: 10 no SP e 5 no cargo) 65 Média 100%

68

Apuração do Tempo de Contribuição (TC)

Masculino

11/12/1995

Projeção da data de aposentadoria e do percentual da média

17/04/1971(dd/mm/aaaa)          Lançar todos os TC (RPPS/RGPS/Militar)

TC até a presente data
Os resultados apresentados são estimativas e não constituem promessa ou garantia por parte da Funpresp-Jud.

17/04/2036

*Faltas, licenças, afamentos, suspensões etc (não consideradas efetivo exercício).

17/04/2033

17/04/2031

RESULTADOS DAS PROJEÇÕES (confirmar se cumpre o TC mínimo no Serviço Público [SP] e no cargo)

Data aquisição 

Cálculo

automático 

nas células 

hachuradas

Tutorial na 

aba abaixo



Apuração (TC, data de aposentadoria e do % da média)

Apuração do Tempo de Contribuição (TC)

(dd/mm/aaaa) Lançar todos os TC (RPPS/RGPS/Militar)
Data entrada Data saída *Dedução (dias) Anos Meses Dias Total (dias)

22/06/1986 29/06/1992 6 0 10 2.200
11/12/1995 30/09/2022 26 10 1 9.791

0 0 0 0
0 0 0 0
0 0 0 0
0 0 0 0
0 0 0 0
0 0 0 0
0 0 0 0
0 0 0 0
0 0 0 0
0 0 0 0
0 0 0 0

TC até a presente data 0 32 10 11 11.991
*Faltas, licenças, afastamentos, suspensões etc (não consideradas efetivo exercício).



Apuração (TC, data de aposentadoria e do % da média)

Data de nascimento (dd/mm/aaaa)

Sexo 

Soma de todos os tempos de Anos meses dias Total (dias)

contribuição 32 10 11 11.991

Data mais remota de ingresso no

serviço público (sem interrupção)

Regra da EC 103/2019 (mínimo) Idade Provento %

 PONTOS (art. 4º: 20 no SP e 5 no cargo) 62 Média 100%

PEDÁGIO (art. 20: 20 no SP e 5 no cargo) 60 Integralidade 100%

   NOVA    (art. 10: 10 no SP e 5 no cargo) 65 Média 100%

68
Masculino

11/12/1995

Projeção da data de aposentadoria e do percentual da média

17/04/1971

Os resultados apresentados são estimativas e não constituem promessa ou garantia por parte da Funpresp-Jud.

17/04/2036

17/04/2033

17/04/2031

RESULTADOS DAS PROJEÇÕES (confirmar se cumpre o TC mínimo no Serviço Público [SP] e no cargo)

Data aquisição 



Simulador                     (Migração)

Informações Cadastrais

Nome

Sexo RPPS 0,00% R$0,00 R$ 0,00 R$0,00

Data de nascimento (dd/mm/aaaa)  

Idade de aposentadoria no RPPS ou RGPS (em anos)

Informações adicionais

Valor da remuneração
(1)

/subsídio de contribuição RPPS 0,00% R$ 0,00 R$ 0,00 R$0,00

Valor do Benefício Especial (fornecido pelo Órgão ou projetado) RPC 8,50% R$0,00 R$ 0,00 R$0,00

Contribuição normal de 6,5% a 8,5% (participante e patrocinador) R$0,00 R$ 0,00 R$0,00

Contribuição facultativa, no mínimo, de 2,5%
(2) (participante) R$ 0,00

Prazo de recebimento montante facultativo (de 60 a 480 meses)

Cargo, função e outras vantagens  (participante e patrocinador) % da Média 100% % da Média 100%

Aporte inicial/portabilidade/saldo do(a) participante

R$0,00 R$ 0,00 R$0,00

R$0,00 R$ 0,00 R$0,00

R$0,00 R$ 0,00 R$0,00

Dedução do 

IRPF

Valor 

líquido

Com migração e adesão à 

Funpresp-Jud

Diminuição líquida na renda mensalProventos0,0% até o teto do RGPS

Total

R$0,00 R$0,00

(ingresso no serviço público, a partir de 1º/1/2004)

Regra da aposentadoria pela média

SIMULADOR DE MIGRAÇÃO

↓ Insira os dados na seguinte ordem ↓

Simulado em: 14/7/2022

COMPARATIVO DAS CONTRIBUIÇÕES (MENSAL)
          Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder Judiciário (Funpresp-Jud)

Dedução do 

IRPF
RPPS (atual)

Valor 

líquido

Versão 1.5, de 7/5/2031

Vai para a sua reserva
Dedução do 

IRPF

Valor 

líquido

CONTRIBUIÇÕES À FUNPRESP-JUD (CONTRACHEQUE)

Os resultados apresentados são estimativas e não constituem promessa ou garantia por parte da Funpresp-Jud.

(1) Vencimento básico e vantagens permanentes (GAJ, GAMPU, AQ Graduação, ATS, Quintos etc). Para maiores esclarecimentos, clicar no tutorial ↓↓

Facultativa: 0,0%

Total

Patrocinada: 8,5%

(2)Variar em 0,5%: 2,5%, 3%, 3,5%, 4%, 4,5%...

8,5%

Idade

RPPS 100% R$ 0,00 Totais RPPS 100% Benef. Especial* Funpresp-Jud Valor bruto R$ 0,00

RPPS 0,0% R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0,38% Tx Carreg R$ 0,00

IRPF 27,5% R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 10% IRPF Regres R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Total líquido R$ 0,00

0,00% R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

QUADRO COM RESULTADOS DAS PROJEÇÕES               (utilizada a rentabilidade real anual de 4%)

Benefício da União (integral ou média) Benefícios da União (até o teto + BE) + Funpresp-Jud

Total líquido

Benefício na Funpresp-Jud

*Deduz apenas o IRPF (§ 6º do art. 3º da Lei 12.618/2012, na redação dada pela MP 1.119/2022)

Valor líquido (migração e adesão à Funpresp-Jud)0,00

Tutorial

Simulação

Completa

Cálculo automático nas células 

hachuradas (mantém o valor aproximado 

da atual contribuição ao RPPS)



Simulador                     (Migração)

Informações Cadastrais

Nome

Sexo

Data de nascimento (dd/mm/aaaa)

Idade de aposentadoria no RPPS ou RGPS (em anos)

Informações adicionais

Valor da remuneração
(1)

/subsídio de contribuição

Valor do Benefício Especial (fornecido pelo Órgão ou projetado)

Contribuição normal de 6,5% a 8,5% (participante e patrocinador)

Contribuição facultativa, no mínimo, de 2,5%(2) (participante)

Prazo de recebimento montante facultativo (de 60 a 480 meses)

Cargo, função e outras vantagens  (participante e patrocinador) % da Média 100% % da Média 100%

Aporte inicial/portabilidade/saldo do(a) participante

60

8,5%

17/04/1971

↓ Insira os dados na seguinte ordem ↓

Edmilson Enedino

Masculino

R$13.355,00

305

R$5.350,00

Proventos6,5% até o teto do RGPS

R$13.355,00 R$7.087,22

(ingresso no serviço público, a partir de 1º/1/2004)

Regra da aposentadoria pela média

Cálculo automático nas células 

hachuradas (mantém o valor aproximado 

da atual contribuição ao RPPS)



Simulador                     (Migração)



Simulador                     (Migração)

RPPS 13,19% R$1.761,58 -R$ 484,44 R$1.277,15

 

RPPS 11,69% R$ 828,39 -R$ 227,81 R$600,58

RPC 15,00% R$940,17 -R$ 258,55 R$681,62

R$1.768,56 -R$ 486,35 R$1.282,20

-R$ 5,06

COMPARATIVO DAS CONTRIBUIÇÕES (MENSAL)

Dedução do 

IRPF
RPPS (atual)

Valor 

líquido

Dedução do 

IRPF

Valor 

líquido

Com migração e adesão à 

Funpresp-Jud

Diminuição líquida na renda mensal

Total

R$532,76 -R$ 146,51 R$386,25

R$407,41 -R$ 112,04 R$295,37

R$940,17 -R$ 258,55 R$681,62

Vai para a sua reserva
Dedução do 

IRPF

Valor 

líquido

CONTRIBUIÇÕES À FUNPRESP-JUD (CONTRACHEQUE)

Facultativa

Total

Patrocinada



Simulador (pensão e aposentadoria por incapacidade permanente)

Dt Nascimento

Remuneração ou subsídio de contribuição

Tempo Contribuição (em anos)

Dt Nascimento

Valor da aposentadoria (pela média)

Valor da aposentadoria (pela média, até o teto)

Benefício Especial (sempre integral)

Benefício na Funpresp-Jud (automático) R$ 0,00

% da média 100% Valor 60% Valor

60% 90% 80% 70% 60% Acidente de trabalho, doença 

R$ 0,00 R$ 0,00 profissional ou do trabalho

PSSS (0,00%) R$ 0,00 PSSS (0,00%) R$ 0,00

IRPF (27,5%) R$ 0,00 IRPF (27,5%) R$ 0,00

- - - - - - Total líquido R$ 0,00 Total líquido R$ 0,00

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

% da média 100% Aposentadoria Ben. Especial Funpresp-Jud Totais

60% 90% 80% 70% 60% Acidente de trabalho, doença

R$ 0,00 R$ 0,00 profissional ou do trabalho

IRPF (27,5%) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Tx Carreg (0,38%) - - R$ 0,00 R$ 0,00

- - - - - - Total líquido R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

- - - - - -

- - - - - - 60% Aposentadoria Ben. Especial Funpresp-Jud Totais

- - - - - - Demais causas R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

- - - - - - IRPF (27,5%) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

- - - - - - Tx Carreg (0,38%) - - R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Total líquido R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Total

R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00

Não

Pensão

COM A MIGRAÇÃO (cálculo automático)

Filho/a ou Enteado/a (3º mais novo)

Filho/a ou Enteado/a (4º mais novo)

Filho/a ou Enteado/a (5º mais novo)

DIFERENÇA BRUTA (cálculo automático)

100%

Limite percepção

Beneficiário 1

Beneficiário 2

Beneficiário 3

Total

Beneficiário 6

Total

COM A MIGRAÇÃO (cálculo automático)

Aposentadoria (média de 100%, até o teto)
Pensão

100%

Beneficiário 4

SIMULADOR DE PENSÃO POR MORTE

Aposentadoria (média de 100%)

SEM A MIGRAÇÃO (cálculo automático)

Inválido ou deficiente 

intelectual/mental

mais de 24 meses

Não

Não

Não

Não

Tempo de casamento/união

Cônjuge/Companheiro(a)

Informar, se houver, primeiro o(s) →→ 

Filho/a ou Enteado/a     (mais novo)

Filho/a ou Enteado/a (2º mais novo)

Lançar as informações abaixo Tipo de vínculo

Beneficiário 5

Benefício Especial (sempre integral)

Benefício mínimo de pensão na Funpresp-Jud (5%)

Tempo de recebimento

Beneficiário 1

Beneficiário 2

Beneficiário 3

Total

Beneficiário 4

Beneficiário 6

Beneficiário 5

DIFERENÇA LÍQUIDA (cálculo automático)

Acidente de trabalho, doença profissional ou do trabalho

Demais causas 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 Demais causas R$ 0,00

SIMULADOR DE APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE

SEM A MIGRAÇÃO (cálculo automático)

Tutorial na 

aba abaixo



Simulador (pensão e aposentadoria por incapacidade permanente)

Dt Nascimento

Remuneração ou subsídio de contribuição R$ 13.355,00 10/02/1980

Tempo Contribuição (em anos) 32

Dt Nascimento

Valor da aposentadoria (pela média) R$ 13.355,00 22/02/2013

Valor da aposentadoria (pela média, até o teto) R$ 7.087,22 20/02/2011

Benefício Especial (sempre integral) R$ 5.350,00

Benefício na Funpresp-Jud (automático) R$ 313,39 Não

Filho/a ou Enteado/a (3º mais novo)

Filho/a ou Enteado/a (4º mais novo)

Filho/a ou Enteado/a (5º mais novo)

SIMULADOR DE PENSÃO POR MORTE

Inválido ou deficiente 

intelectual/mental

mais de 24 meses

Não

Não

Não

Não

Tempo de casamento/união

Cônjuge/Companheiro(a)

Informar, se houver, primeiro o(s) →→ 

Filho/a ou Enteado/a     (mais novo)

Filho/a ou Enteado/a (2º mais novo)

Lançar as informações abaixo Tipo de vínculo



Simulador (pensão e aposentadoria por incapacidade permanente)

% da média

84% 90% 80% 70% 60%

R$ 13.355,00 R$ 11.218,20 R$ 8.974,56 R$ 7.852,74 R$ 6.730,92

9a e 5m 11a e 5m 20a

- - - R$ 2.991,52 R$ 3.926,37 R$ 6.730,92

- - - R$ 2.991,52 R$ 3.926,37 -

- - - R$ 2.991,52 - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 8.974,56 R$ 7.852,74 R$ 6.730,92

Pensão

100%
Aposentadoria (média de 100%)

SEM A MIGRAÇÃO (cálculo automático)

Tempo de recebimento

Beneficiário 1

Beneficiário 2

Beneficiário 3

Total

Beneficiário 4

Beneficiário 6

Beneficiário 5



Simulador (pensão e aposentadoria por incapacidade permanente)

% da média

84% 90% 80% 70% 60%

R$ 7.087,22 R$ 5.953,26 R$ 4.762,61 R$ 4.167,29 R$ 3.571,96

9a e 5m 11a e 5m 20a

- - - R$ 1.587,54 R$ 2.083,64 R$ 3.571,96

- - - R$ 1.587,54 R$ 2.083,64 -

- - - R$ 1.587,54 - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 4.762,61 R$ 4.167,29 R$ 3.571,96

R$ 5.350,00 R$ 5.350,00 R$ 5.350,00

R$ 313,39 R$ 313,39 R$ 313,39

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 10.426,00 R$ 9.830,67 R$ 9.235,35

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.451,44 R$ 1.977,93 R$ 2.504,43DIFERENÇA BRUTA (cálculo automático)

Limite percepção

Beneficiário 1

Beneficiário 2

Beneficiário 3

Total

Beneficiário 6

Total

COM A MIGRAÇÃO (cálculo automático)

Aposentadoria (média de 100%, até o teto)
Pensão

100%

Beneficiário 4

Beneficiário 5

Benefício Especial (sempre integral)

Benefício mínimo de pensão na Funpresp-Jud (5%)



Simulador (pensão e aposentadoria por incapacidade permanente)

100% Valor 84% Valor

Acidente de trabalho, doença 

profissional ou do trabalho

PSSS (14,89%) -R$ 933,19 PSSS (14,50%) -R$ 598,99

IRPF (27,5%) -R$ 2.546,64 IRPF (27,5%) -R$ 2.050,92

Total líquido R$ 9.875,17 Total líquido R$ 8.568,29

R$ 13.355,00 Demais causas R$ 11.218,20

SIMULADOR DE APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE

SEM A MIGRAÇÃO (cálculo automático)

100% Aposentadoria Ben. Especial Funpresp-Jud Totais

Acidente de trabalho, doença

profissional ou do trabalho

IRPF (27,5%) -R$ 1.079,63 -R$ 1.471,25 -R$ 31,34 -R$ 2.582,21

Tx Carreg (0,38%) - - -R$ 1,19 -R$ 1,19

Total líquido R$ 6.007,59 R$ 3.878,75 R$ 280,86 R$ 10.167,20

84% Aposentadoria Ben. Especial Funpresp-Jud Totais

Demais causas R$ 5.953,26 R$ 5.350,00 R$ 313,39 R$ 11.616,65

IRPF (27,5%) -R$ 767,79 -R$ 1.471,25 -R$ 1,19 -R$ 2.240,23

Tx Carreg (0,38%) - - -R$ 31,34 -R$ 31,34

Total líquido R$ 5.185,48 R$ 3.878,75 R$ 280,86 R$ 9.345,09

Total

R$ 292,03

R$ 776,80

R$ 12.750,61

COM A MIGRAÇÃO (cálculo automático)

DIFERENÇA LÍQUIDA (cálculo automático)

Acidente de trabalho, doença profissional ou do trabalho

Demais causas 

R$ 7.087,22 R$ 5.350,00 R$ 313,39



Simulador          (BE e aposentadoria pela média)

R$0,00 Parcelas

R$ 0,00 0 R$0,00 0,00% 0,00%

R$0,00

até julho/1994

desde julho/1994 0 02/06/2022
Total (b) 0

520

0,000

R$0,00

Nº Compet. IPCA Ajuste
Fator de 

atualização

Remuneração/ 

subsídio de 

contribuição

Valor 

atualizado

Fator de 

atualização*

Remuneração/ 

subsídio e salário de 

contribuição

Valor atualizado Valor
Valor 

atualizado

Teto 

RGPS**
Compet.

1 jul/94 6,84 1,0684 7,4455 10,1086 R$582,86 jul/94

2 ago/94 1,86 1,0186 6,9689 9,5292 R$582,86 ago/94

3 set/94 1,53 1,0153 6,8416 9,0359 R$582,86 set/94

Limite máximo do benefício do RGPS/INSS R$0,00

Os resultados apresentados são estimativas e não constituem promessa ou garantia por parte da Funpresp-Jud.

Remuneração/subsídio 

de contribuição
Data aposentadoria

Valor base para o cálculo do Benefício Especial (a)

Cálculo do Benefício Especial
Data início

Projeção da aposentadoria pela média das remunerações e salários de contribuição

Valor da média da aposentadoria / % Valor da média (até o teto) / % do Teto

Simulador do Benefício Especial (BE)

Média aritmética simples  de 100% das contribuições

Lançamentos automáticos

Tc = Quantidade de contribuições

(até o teto)

Remuneração de contribuição

*O valor OFICIAL será  fornecido pela  área de pagto do Tribunal , Ramo do MPU ou CNMP

As remunerações/subsídios de contribuição são lançadas 

automaticamente (valor constante da célula G)

Tt = Tempo aposentadoria [13 contribuições x 40 anos] (c)

Fc = Fator de conversão (d = b / c)

Valor SIMULADO do Benefício Especial* (a x d)

Lançar abaixo apenas os salários de contribuição

Cálculo

automático 

nas células 

hachuradas

Tutorial na 

aba abaixo



RPPS da União será extinto?

Art. 34. Na hipótese de extinção por lei de RPPS e migração dos

respectivos segurados para o RGPS, serão observados, até que lei

federal disponha sobre a matéria, os seguintes requisitos pelo ente

federativo:

...

II - previsão de mecanismo de ressarcimento (não de indenização)

ou de complementação de benefícios aos que tenham

contribuído acima do limite máximo do RGPS;

...

Parágrafo único. A existência de superavit atuarial não constitui

óbice à extinção de RPPS e à consequente migração para o RGPS.

EC 103/2019.



Benefício especial: migrar ou ser migrado? (Dr. Paulo Modesto)

O benefício especial compulsório, além de encontrar suporte na

vedação ao enriquecimento sem causa e nos artigos 194, V, e 195, §5º,

da CF, assenta no artigo 34, da EC 103/2019:
Art. 34. Na hipótese de extinção por lei de regime previdenciário e migração dos respectivos segurados para o RGPS,

serão observados, até que lei federal disponha sobre a matéria, os seguintes requisitos pelo ente federativo:…

II - previsão de mecanismo de ressarcimento ou de complementação de benefícios aos que tenham contribuído

acima do limite máximo do RGPS;

O ressarcimento de contribuições vertidas no RPPS acima do teto do

RGPS, em caso de extinção de RPPS, é obrigatório para o Poder Público e

direito imediato do servidor, pois importa em migração
coletiva compulsória dos agentes para o RGPS e alteração ex lege do

regime previdenciário contributivo dos agentes. Ficam resguardados

apenas os servidores que já tenham integralizado o direito à

aposentadoria ou à pensão antes da extinção.

https://www.conjur.com.br/2022-jun-02/interesse-publico-beneficio-especial-migrar-ou-migrado



PLP 189/2021 (Entidade Gestora Única do RPPS da União)

4. Os segurados e beneficiários do RPPS da União totalizam 1,4 milhão de

pessoas, dos quais 677,6 mil servidores ativos, 466,9 mil aposentados e 307,2

mil pensionistas, com grande dispersão em todo o território nacional,

grande número de órgãos e carreiras distintas entre si. Os benefícios de

aposentadorias e pensões pagos no âmbito do RPPS da União totalizaram

R$ 87,9 bilhões em 2020. As receitas, por sua vez, totalizaram R$ 39,4 bilhões

no mesmo ano, resultando em déficit financeiro de R$ 48,5 bilhões.[...]

8. O INSS terá como atribuições a concessão, o cálculo, a revisão, a

manutenção e o pagamento dos benefícios de aposentadoria e pensão

por morte do RPPS da União. Também será atribuição do INSS: a gestão dos

recursos do regime; a avaliação da situação financeira e atuarial; a

operacionalização da compensação financeira de que tratam os

parágrafos 9º e 9º-A do art. 201 da Constituição Federal; a emissão de

certidão de tempo de contribuição; ....

Projeto apresentado em 11/11/2021.



Regras revogadas de aposentadoria voluntária

EC 41/2003

Média de 80% e reajustes

Ingresso no SP de 1º/1/2004 ao 

funcionamento das Funpresps*

EC 20/1998

Integralidade e paridade 

Ingresso no Serviço Público 

(SP) até 31/12/2003

EC 47/2005

Integralidade e paridade

Ingresso no SP até 

16/12/1998

EC 103/2019:

Art. 35. Revogam-se: ...

II - os arts. 9º, 13 e 15 da EC 20, de 15/12/1998;

III - os arts. 2º, 6º e 6º-A da EC 41, de 19/12/2003;

IV - o art. 3º da EC 47, de 5/7/2005.

*Executivo: 4/2/2013

Legislativo: 7/5/2013

Judiciário/MP: 14/10/2013



Aposentadoria voluntária: Regra de Pontos

Mulher Homem
A partir de 2022 57 anos 62 anos

Contribuição 30 anos 35 anos
Serviço Público 20 anos 20 anos

Cargo 5 anos 5 anos

Ano Mulher Homem

2022 89 99

2023 90 100

2024 91 101

2025 92 102

2026 93 103

2027 94 104

2028 95 105

2029 96 105
2030 97 105
2031 98 105
2032 99 105
2033 100 105
2034 100 105
2035 100 105

Pontos (frações) 
= Idade + TC 

(em dias)

Ingresso no Serviço Público (SP):

•até 31/12/2003: integralidade/paridade aos 62M e 65H (considera a

variação na carga horária e na vantagens permanentes, 1/30 ou 1/35 por

ano de recebimento/contribuição, contínuos ou intercalados).

•até 13/10/2013 (Funpresp-Jud): 60% da média aritmética simples dos

100%, acrescido de 2% a cada ano de TC, que exceder a 20 anos de TC.

Art. 4º da EC 103/2019.



Mulher Homem
57 anos 60 anos

Tempo de Contribuição (TC) 30 anos 35 anos

Pedágio (em 13/11/2019) 100% do tempo de contribuição faltante

Tempo de Serviço Público 20 anos 20 anos
Tempo no cargo 5 anos 5 anos

NOTA: Pedágio exigido pelo art. 8º da EC 20, de 15/12/1998:

• Proventos integrais: b) um período adicional de contribuição equivalente a 20%...

• Proventos proporcionais: b) um período adicional de contribuição equivalente a 40%...

Aposentadoria voluntária: Regra do Pedágio

Art. 20 da EC 103/2019.

Ingresso no Serviço Público (SP):

• até 31/12/2003: integralidade/paridade aos 57M e 60H (considera a variação na carga

horária e na vantagens permanentes, 1/30 ou 1/35 por ano de recebimento/contribuição,

contínuos ou intercalados).

• até 13/10/2013 (Funpresp-Jud): 60% da média aritmética simples dos 100%, acrescido de

2% a cada ano de TC, que exceder a 20 anos de TC.



Aposentadoria voluntária: Regra Nova

RPPS

Idade mínima (62M/65H) e 

demais regras (Lei Complementar)

(art. 10: 25 de TC, 10 no SP e 5 no cargo)

Regime de Previdência 

Complementar (RPC)

§ 2º do art. 40 da CF/1988 e artigos 10 e 26 da EC 103/2019: Ingresso no Serviço Público (SP):

Até as Funpresp’s: 60% da média aritmética simples dos 100%, acrescido de 2% a cada

ano de TC, que exceder a 20 anos de TC

Após as Funpresp’s/migrados: 60% da média aritmética simples, limita ao teto do RPGS, dos
100%, acrescido de 2% a cada ano de TC, que exceder a 20 anos de TC

Art. 40 da CF/1998 combinado com art. 10 da EC 103/2019.



Regras das demais aposentadorias

Aposentadoria Homem e Mulher Regra de cálculo

Incapacidade

permanente

Acidente de trabalho, 

doenças

profissionais ou do trabalho

100% da média aritmética simples dos 100%

Outras causas

60% da média aritmética simples dos 100%, 

acrescido de 2% a cada ano de TC, que exceder 

a 20 anos de TC

Compulsória

Aos 70 ou *75 anos de idade

(na forma de lei 

complementar)

60% da média aritmética simples dos 100%, 

acrescido de 2% a cada ano de TC, que exceder 

a 20 anos de TC

(Resultado x TC/20, limitado a um inteiro) 

*LC 152/2015: Art. 2º Serão aposentados compulsoriamente, com proventos proporcionais ao TC,

aos 75 anos de idade: I - os servidores titulares de cargos efetivos da União...; II - membros do Poder

Judiciário; III - membros do Ministério Público; [...]

A renda será proporcional, com valor, no máximo, da última remuneração/subsídio.

EC 103/2019.



Aposentaria por incapacidade permanente

Base de

contribuição

*Média até 20 de TC 25 de TC 30 de TC 35 de TC 40 de TC

80% 60% 70% 80% 90% 100%

10.000 8.000 4.800 5.600 6.400 7.200 8.000

Base de

contribuição

*Média até 20 de TC 25 de TC 30 de TC 35 de TC 40 de TC

100% 60% 70% 80% 90% 100%

10.000 10.000 6.000 7.000 8.000 9.000 10.000

*60% da média aritmética simples dos 100%, limitada ao teto do RPGS, acrescido de 2% a cada ano de TC, que

exceder a 20 anos de TC.

EC 103/2019.



Regras nova da pensão civil

ÓBITO BASE DO CÁLCULO PROPORÇÃO

Inatividade Totalidade dos proventos 100% (com cota)

Atividade
Totalidade dos proventos, decorrente de

aposentadoria por *incapacidade permanente
100% (com cota)

Beneficiário

(recálculo)

Se existir dependente inválido ou com

deficiência intelectual, mental ou grave

100% até o teto (sem cota)

100% acima do teto (com 

cota)

Cota familiar 50%

Cota individual 10% (máximo de 50%)

Limite das cotas 100% (cotas não reversíveis)

*Decorrente de acidente do trabalho, doença profissional ou do trabalho: 100% da média aritmética

simples dos 100%.

*Decorrente de outras causas: 60% da média aritmética simples dos 100%, acrescido de 2% a cada ano
de contribuição, que exceder a 20 anos de contribuição.

A renda será proporcional, com valor, no máximo, da última remuneração/subsídio.



Prazo recebimento da pensão por morte

•Para o cônjuge, cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato, com percepção de pensão alimentícia
estabelecida judicialmente; ou o companheiro(a) que comprove união estável como entidade familiar.

*Redação dada pela Portaria ME 424, de 29/12/2020, para art. 222 da Lei 8.112/1990.

Duração *Idade Condição: se o óbito ocorrer

4 meses com qualquer idade

antes de vertidas 18 contribuições mensais ou se o

casamento ou a união estável tiverem sido iniciados

em menos de 2 anos antes do óbito do servidor

3 anos com menos de 22 anos

depois de vertidas 18 contribuições mensais e pelo

menos 2 anos após o início do casamento ou da

união estável

6 anos entre 22 e 27 anos

10 anos entre 28 e 30 anos

15 anos entre 31 e 41 anos

20 anos entre 42 e 44 anos

Vitalícia com 45 ou mais anos

Ou seja, a renda será temporária para quem* tiver até 44 anos de idade.



Exemplos de pensão civil

Quantidade de dependente

Remuneração de 

contribuição

Média 30 TC 1 2 3 4 5

80% 80% 60% 70% 80% 90% 100%

10.000 8.000 6.400 3.840 4.480 5.120 5.760 6.400

Remuneração de 

contribuição

Média 40 TC 1 2 3 4 5

100% 100% 60% 70% 80% 90% 100%

10.000 10.000 10.000 6.000 7.000 8.000 9.000 10.000

EC 103/2019.



Qual foi a solução apresentada pela CF/1988?



Entidade Fechada de Previdência Complementar (EFPC), que deve

observar:

• os princípios da Administração Pública (legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência) e o da economicidade;

• a legislação federal sobre licitações e contratos administrativos

(aplicável às empresas públicas e sociedades de economia mista);

• a regra do concurso público para seleção de pessoal efetivo;

• a transparência em todos os seus atos de gestão.

Somente membros e servidores do Poder Judiciário da União, do

MPU e do CNMP podem ser Conselheiros da Funpresp-Jud.

A Funpresp-Jud



Regimes de previdência

Sociedades Civis

e Fundações

Instituídas
(sem patrocínio)

CNPC/Previc (MF)

Patrocinadas
(com patrocínio)

Regime de Previdência

Complementar
RPC (art. 202)

Contrato Privado/Facultativo

Regimes Próprios de 

Previdência Social
RPPS (art. 40)

Servidores Públicos Civis

Entidades Abertas
(com fins lucrativos)

CNSP/Susep (MF)

Funpresp-Jud

Regime Geral de 

Previdência Social
RGPS/INSS (art. 201) 

Iniciativa Privada

Sociedades 

Anônimas (Bancos 

e Seguradoras)

Entidades Fechadas 
(sem fins lucrativos)



Evolução do patrimônio* do Plano JusMP-Prev

• Mais de 28 milhões em recursos recebidos de outros planos (portabilidade)

29 48 93 174 
345 

758 

1.248 

1.710 

2.093 

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022

*Em milhões.



Total de participantes (cargos efetivos: 23.924)

7 2 141

560 681
944

57 75 161
331

659

1.236
1.526

1.789

3.182

74 100 150
326

1.320
1.712

2.413 2.428

4.050

CNJ STM STF STJ TJDFT Eleitoral Federal MPU e CNMP Trabalhista

2.335 9,8% 9.016 37,7% 12.573 52,6%

Membros Analistas Técnicos



Rentabilidade do Plano de Benefícios

https://www.funprespjud.com.br/investimentos/?Relatorio_Investimento



Painel de investimentos



Aposentadoria LIMITADA ao teto do RGPS, com

contribuições:

• NORMAL de: 6,5%; 7%; 7,5%; 8% ou 8,5% (sugestão)

• PARITÁRIA do Patrocinador (pode incluir a FC/CJ/CC)

• FACULTATIVA mensal (na folha de pagamento) ou

esporádica (diretamente à Funpresp-Jud)

Participante Patrocinado

Fundo de Cobertura de Benefícios Extraordinários (FCBE)

• Aposentadoria por invalidez

• Pensão por morte do Participante

• Aporte extraordinário proporcional ao tempo inferior a 35 anos: mulheres que migraram (exemplo:

30/35 = acréscimo de 16,66% no saldo acumulado) e pessoas com deficiências ou que exerçam

atividades de risco ou, sob condições especiais, prejudiquem a saúde ou a integridade física

• Renda por sobrevivência



Veja como são calculados os valores das...

Sugestão

Valores em Reais: R$

…CONTRIBUIÇÕES

Base de Teto do Remuneração 
de ParticipaçãoContribuição RGPS 

Analista 18.701,52 -7.087,22 11.614,30

Técnico 11.398,38 -7.087,22 4.311,16

Analista Técnico

6,50% 754,93 280,23

7,00% 813,00 301,78

7,50% 871,07 323,34

8,00% 929,14 344,89

8,50% 987,22 366,45



Veja uma grande vantagem

Contribuição

bruta
Incentivo Fiscal 
(27,5% no IRPF)

Contribuição

líquida

R$ 100,00 - R$ 27,50 R$ 72,50

Para a 

Funpresp-Jud

1Taxa de carregamento
(4,5%) e 2FCBE (13,44%)

Para sua conta 

individual

Você R$ 100,00 - R$ 17,94 R$ 82,06

União R$ 100,00 - R$ 17,94 R$ 82,06

Total R$ 200,00 - R$ 35,88 R$ 164,12

• Investimento:          R$ 72,50

• Ganho imediato:   R$ 91,62

que corresponde a 126,36%



Técnico C-13 11.398,38

Teto do RGPS/INSS -7.087,22 828,39

   Remuneração de participação 4.311,16 366,45

↑↑ -100,77

265,68

Participante Patrocinador ↓↓

366,45 366,45 

-16,49 -16,49 335,74 4.364,62 126,37%

-49,25 -49,25 ↑↑

300,71 300,71 601,42

11,69% Contribuição ao RPPS

Valor sem cobertura previdenciária

RAN (81,83%)

Ganho na Funpresp-Jud (mês | ano | %)

Aplicação mensal líquida

Contribuição normal

Taxa de carregamento (4,5%)

FCBE (13,44%)

27,5% Abatimento na fonte (IRPF)

Seu desembolso efetivo

8,5% Contribuição normal

Contribuição ao RPPS e RPC         (patrocinada)



Contribuição ao RPPS e RPC         (patrocinada)

Analista C-13 18.701,52

Teto do RGPS/INSS -7.087,22 828,39

   Remuneração de participação 11.614,30 987,22

↑↑ -271,48

715,73

Participante Patrocinador ↓↓

987,22 987,22 

-44,42 -44,42 904,49 11.758,33 126,37%

-132,68 -132,68 ↑↑

810,11 810,11 1.620,22

11,69% Contribuição ao RPPS

Valor sem cobertura previdenciária

RAN (81,83%)

Ganho na Funpresp-Jud (mês | ano | %)

Aplicação mensal líquida

Contribuição normal

Taxa de carregamento (4,5%)

FCBE (13,44%)

27,5% Abatimento na fonte (IRPF)

Seu desembolso efetivo

8,5% Contribuição normal



Comparativo de rentabilidade   (jan/2014 a dez/2021)

RENTABILIDADE DA FUNPRESP-JUD 913 456 RENTABILIDADE DO CDI (%) no período

Contribuições: 104 x 1.620 168.503 -354 -271 Aplicações: 104 x 716 74.436

Rentabilidade acumulada 76.552 1.620 716 Rentabilidade 200% 58.398

Total corrigido 245.055 Total corrigido 132.834

IRPF (10% regressiva) -24.505 43,7% IRPF (15% sobre o rendimento) -8.760

Saldo Total Líquido 220.549 96.475 Saldo Total Líquido 124.074

RENDIMENTO LÍQUIDO MENSAL NECESSÁRIO PARA EMPATAR COM A FUNPRESP-JUD

%CDI equivalente 342,5% 146.114 %CDI equivalente 371,1% 171.898

Total corrigido 220.550 Total corrigido 246.334

Isento de IRPF 0 IRPF (15% sobre o rendimento) -25.785

Saldo Total Líquido 220.550 Saldo Total Líquido 220.549



Contribuição ao RPPS/RPC (patrocinada/facultativa)

Analista C-13 18.701,52 2.628,61 Total RPPS + RPC

Teto do RGPS/INSS -7.087,22 11,7% 828,39 Contribuição para o RPPS

Remuneração de 

participação    
11.614,30

8,5% 987,22 Contribuição normal

7,0% 813,00 Contribuição facultativa

14,5% 1.800,22 Vai para a Funpresp-Jud

27,5% -495,06 Abatido no IRPF na fonte

1.305,16 Seu desembolso efetivo

ParticipantePatrocinador

Contribuição normal 987,22 987,22 Contribuição Facultativa 813,00

Taxa de carregamento (4,5%) -44,42 -44,42 Taxa de carreg. (0%) -

FCBE (13,67%) -132,68 -132,68 - -

RAN (81,83%) 810,11 810,11 RAS (100%) 813,00

Saldo Total

Reserva Acumulada Normal (RAN) 1.620,22
2.433,22

Ganho Funpresp-Jud (% | mês | ano)

Reserva Acumulada Suplementar (RAS) 813,00 86,43% 1.128,06 14.664,81

Cargo Subsídio % RPPS RPPS

Analista C-13 18.701,52 14,14% 2.643,75



Cobertura Adicional de Risco (CAR)

Porque contratar a CAR?

• para ter um aporte extraordinário na sua reserva suplementar,

em caso de morte e/ou invalidez.

• para possibilitar o recebimento do benefício adequado pelo

participante ou beneficiários (em regra, nos primeiros anos de

vinculação ao plano o saldo é insuficiente para a concessão

do benefício adequado).

• para dar segurança e tranquilidade ao participante, seus

beneficiários e/ou herdeiros no caso de morte ou invalidez.

Com o aceite da seguradora, haverá a cobertura, inclusive da Covid-19, sem carência.

https://www.funprespjud.com.br/wp-content/uploads/2021/09/contratacao-da-car.pdf



Simulador da CAR

de 18 a 35 anos



Valores da CAR para outras idades   (18 a 75 anos)

R$ 1.000.000,00 para cada cobertura (invalidez e morte).

IDADE INVALIDEZ IRPF LÍQUIDO MORTE IRPF LÍQUIDO TOTAL LÍQUIDO

36 R$ 43,30 -R$ 11,91 R$ 31,39 R$ 54,00 -R$ 14,85 R$ 39,15 R$ 70,54

37 R$ 45,00 -R$ 12,38 R$ 32,63 R$ 57,20 -R$ 15,73 R$ 41,47 R$ 74,10

38 R$ 47,00 -R$ 12,93 R$ 34,08 R$ 60,90 -R$ 16,75 R$ 44,15 R$ 78,23

39 R$ 49,30 -R$ 13,56 R$ 35,74 R$ 64,90 -R$ 17,85 R$ 47,05 R$ 82,80

40 R$ 51,90 -R$ 14,27 R$ 37,63 R$ 69,40 -R$ 19,09 R$ 50,32 R$ 87,94

41 R$ 64,10 -R$ 17,63 R$ 46,47 R$ 99,10 -R$ 27,25 R$ 71,85 R$ 118,32

42 R$ 68,10 -R$ 18,73 R$ 49,37 R$ 106,30 -R$ 29,23 R$ 77,07 R$ 126,44

43 R$ 72,80 -R$ 20,02 R$ 52,78 R$ 114,30 -R$ 31,43 R$ 82,87 R$ 135,65

44 R$ 78,10 -R$ 21,48 R$ 56,62 R$ 123,20 -R$ 33,88 R$ 89,32 R$ 145,94

45 R$ 84,20 -R$ 23,16 R$ 61,05 R$ 133,00 -R$ 36,58 R$ 96,43 R$ 157,47

46 R$ 91,20 -R$ 25,08 R$ 66,12 R$ 143,80 -R$ 39,55 R$ 104,26 R$ 170,38

47 R$ 99,20 -R$ 27,28 R$ 71,92 R$ 155,80 -R$ 42,85 R$ 112,96 R$ 184,88

48 R$ 108,40 -R$ 29,81 R$ 78,59 R$ 169,20 -R$ 46,53 R$ 122,67 R$ 201,26

49 R$ 118,90 -R$ 32,70 R$ 86,20 R$ 184,20 -R$ 50,66 R$ 133,55 R$ 219,75

50 R$ 130,80 -R$ 35,97 R$ 94,83 R$ 201,10 -R$ 55,30 R$ 145,80 R$ 240,63

51 R$ 144,50 -R$ 39,74 R$ 104,76 R$ 220,10 -R$ 60,53 R$ 159,57 R$ 264,34

52 R$ 160,10 -R$ 44,03 R$ 116,07 R$ 241,40 -R$ 66,39 R$ 175,02 R$ 291,09

53 R$ 177,90 -R$ 48,92 R$ 128,98 R$ 265,40 -R$ 72,99 R$ 192,42 R$ 321,39

54 R$ 198,20 -R$ 54,51 R$ 143,70 R$ 292,30 -R$ 80,38 R$ 211,92 R$ 355,61

55 R$ 221,70 -R$ 60,97 R$ 160,73 R$ 322,60 -R$ 88,72 R$ 233,89 R$ 394,62



Muitíssimo obrigado!

sap@funprespjud.com.br
(61) 3217-6598, das 9h às 18:30h

edmilson.chagas@funprespjud.com.br

NOSSO PRESENTE É CUIDAR DO SEU FUTURO


